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Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
ESTADO DO RO DE JANEIRO 

ÇflLa 	óes 	ei 	a 205Ea, 1?9 	 (024(5) 942 

CIENTE 
Constou do Expediente da Se.*. PROJETO DE LEI CU4FLEM.ERTAR N9 3.: _/97 
4aDia 

Fixa e cria o numero de auxiliares na 
Antonio da Sil va Cos 

Prsdente 	
Ouvidoria Municipal, e da' outras pro- 
vidências, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE S.XO PEDRO DA ALDEIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇES 
LEGAIS, 	

APROVADO 	APROVADO 
A coMtssÂo 	 Ia VOTA o 	 a e ÚLTIMA VOTAÇÂO 

)Efflc 2 Emde 	 de 	 de 	ore —a-.-R-DAJ 

Anttda5jjya &p 	
T A 

Art 	a 	ado gfrfPâe¥o e criado  cARGr'.vIDOR AUXILIAR, / 
Antonio da Silva  C ata constante da Tabela anexa, na Oividoria. Miu.iCipal, regulaen 

- 

tadas pelas Leis Complementares n2s 01, de 03 Dez 90, 05, de 

19 Jul 91, 006, de 10 Dez 91 e 011 de 12 Jun93; 
Art, 22 O Cargo de OUVIDOR AUXILIAR devera* ser preenchido por advoga 

do, após atender os requisitos do Art 69 e seus parágrafos / 
da Lei Complementar n9 01 de 03 Dez 90 e ficará subordinado! 

ao Ouvido Geral; 

Art. 39  Ao Ouvidor Auxiliar ser.o cometidas de forma ooiipiementar., / 
as funçes gerais estabeieidas pela Lei Complementar n9 01/ 
de 03 Dez 90; 

Art, 49 

	

	O Ouvidor Auxiliar terá, mandato de 02 (dois) anos, e sera / 
indicado na forma, do Art 69 da Lei Complementar n9 01/90,, po 

dendo ser reconduzido tantas vezes quantas for eleito; 

Art. 59 : Fica fixado o valor do Cargo, criado e fixado no Art 12 d. 

presente Projeto de Lei, constante da Tabela anexa, cuja despe 

sã ocorrerá a conta da dotação orçamentária da Procuradoria,/ 
Geral deste Municipio; 

Art, 69 Ficam mantidas as disposições ostabl ecidas nas Leis Comple-/ 

mentares ns 01/90, 05/912  06/91 e 011/93, no que concerne / 
as prerrogativas, direitos e obrigações do Ouvidor Geral, 

Art. 9 Esta Lei Complementar entrará em vigor à, partir de 19 	de 

janeiro de 1997, revogadas as disposiçes em contrio4  
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